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Aviso n.o 1628/2005 (2.a série). — Por deliberação do conselho
directivo do Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia e Inova-
ção, I. P., de 24 de Janeiro de 2005:

Fernando Jorge Ferreira Lopes, assistente de investigação com con-
trato administrativo de provimento no ex-INETI — nomeado defi-
nitivamente investigador auxiliar em lugar supranumerário do qua-
dro de pessoal, aprovado pela Portaria n.o 592-B/93, de 15 de Junho,
escalão 1, índice 195, na sequência de obtenção do grau de doutor.
Esta nomeação produz efeitos a partir de 16 de Novembro de 2004.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

1 de Fevereiro de 2005. — O Director de Serviços, Amadeu
Silvestre.

Rectificação n.o 250/2005. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 583/2005 (2.a série), inserto no Diário da República, 2.a série,
n.o 17, de 25 de Janeiro de 2005, a p. 1173, rectifica-se que onde
se lê «Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia e Investigação
(INETI)» deve ler-se «Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia
e Inovação, I. P. (INETI, I. P.)».

31 de Janeiro de 2005. — O Director de Serviços, Amadeu Silvestre.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 3567/2005 (2.a série). — O novo Centro de Medi-
cina Física e Reabilitação do Sul, localizado em São Brás de Alportel,
integra a rede de referenciação hospitalar de medicina física e rea-
bilitação, sendo especialmente vocacionado para prestar cuidados de
saúde a doentes com variados graus de deficiência motora e assegurar
serviços apropriados quer ao nível de internamento quer ao nível
de ambulatório.

Encontrando-se este novo equipamento de saúde em fase final de
construção foi, entretanto, definido o futuro modelo de gestão e pres-
tação de cuidados nos domínios da medicina física e de reabilitação,
tendo sido considerado que o Centro dispunha das condições para
viabilizar um modelo inovador de gestão e financiamento, envolvendo
a iniciativa privada e ou social, no quadro da Lei de Bases da Saúde
e do regime jurídico das parcerias em saúde.

Assim:
Considerando que o presente projecto de parceria respeita os prin-

cípios estabelecidos para as parcerias em saúde em regime de gestão
e financiamento privados, preconizando-se uma adequada transferên-
cia de riscos para o futuro operador privado;

Considerando ainda que o projecto de parceria é financeiramente
suportável e que o modelo de gestão adoptado assegura globalmente
ganhos de economia, eficácia e eficiência na óptica do erário público,
permitindo operacionalizar a exploração do Centro num prazo
adequado;

Considerando, também, que a configuração do projecto apresenta
uma clara definição dos objectivos da parceria, dos resultados pre-
tendidos, da sua duração e reversibilidade dos activos infra-estruturais,
bem como do respectivo mecanismo de pagamento, níveis de per-
formance e qualidade e, ainda, das deduções por falhas de desem-
penho;

Considerando, igualmente, que para efeitos de avaliação das pro-
postas dos concorrentes e aferição final da valia da parceria foi devi-
damente estimado o respectivo custo público comparável;

Considerando, finalmente, que a orçamentação financeira pluria-
nual será assegurada pelo Instituto de Gestão Informática e Financeira
da Saúde, encontrando-se já prevista uma dotação com vista ao lan-
çamento da parceria no decurso do próximo ano;

Tendo em conta que o contrato a celebrar será um contrato de
gestão cujo objecto é centrado na realização da prestação de cuidados
de saúde, nos termos do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 185/2002, e
que o procedimento a adoptar deve ser um procedimento concursal
e competitivo:

Autorizo, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 185/2002, de 20 de Agosto, com a redacção introduzida
pelo Decreto-Lei n.o 86/2003, de 26 de Abril, o lançamento de uma
parceria em saúde e a abertura de um concurso público para a rea-
lização de prestações de saúde de medicina física e reabilitação, ins-
talação e gestão do Centro, compreendendo as actividades de ins-
talação do equipamento no edifício a disponibilizar pela entidade
pública contratante, a manutenção e conservação do edifício e dos
equipamentos integrantes do Centro, bem como a realização de even-
tuais obras de adaptação e remodelação das instalações disponibi-
lizadas. Para o efeito, o prazo de exploração do Centro será de sete

anos, contados da data de entrada em vigor do contrato de gestão
em apreço.

Mais aprovo o programa de concurso, que integra o modelo da
proposta, o caderno de encargos e anexos que o integram, a dis-
ponibilizar pela entidade pública contratante.

Mais designo a comissão de avaliação das propostas e a comissão
de abertura das propostas nos seguintes termos:

A) A qualificação dos concorrentes, a avaliação das propostas
e a negociação da proposta com o concorrente classificado
em 1.o lugar são realizadas por uma comissão de avaliação
de propostas. Esta comissão será composta por três membros
efectivos, um dos quais preside, e dois vogais suplentes, sendo
a sua composição a seguinte:

José Manuel Taborda Farinha, presidente do conselho de
administração do Instituto de Gestão Informática e
Financeira da Saúde, na qualidade de presidente da
comissão de avaliação das propostas;

Jorge Eduardo de Abreu Ferreira Simões, encarregado de
missão da estrutura de missão «Parcerias.Saúde», na
qualidade de vogal efectivo, que substitui o presidente
nas suas faltas e impedimentos;

Francisco Dias Neves, vogal do conselho de administração
da Administração Regional de Saúde do Algarve, na
qualidade de vogal efectivo;

Manuel Rodrigues Tabau, adjunto do encarregado de mis-
são da estrutura de missão «Parcerias.Saúde», enquanto
vogal suplente;

José Alberto Pinheiro Rifes, adjunto do encarregado de
missão da estrutura de missão «Parcerias.Saúde»,
enquanto vogal suplente;

B) O acto público de abertura das propostas decorre perante
uma comissão de abertura de propostas. Esta Comissão é
composta por três membros efectivos, um dos quais presidirá,
e dois suplentes, sendo a respectiva composição a seguinte:

José Manuel Taborda Farinha, presidente do conselho de
administração do Instituto de Gestão Informática e
Financeira da Saúde, na qualidade de presidente da
comissão de abertura das propostas;

Manuel Rodrigues Tabau, adjunto do encarregado de mis-
são da estrutura de missão «Parcerias.Saúde», na qua-
lidade de vogal efectivo, que substitui o presidente nas
suas faltas e impedimentos;

Francisco Dias Neves, vogal do conselho de administração
da Administração Regional de Saúde do Algarve, na
qualidade de vogal efectivo;

José Alberto Pinheiro Rifes, adjunto do encarregado de
missão da estrutura de missão «Parcerias.Saúde»,
enquanto vogal suplente;

Adriano do Rosário Natário, director de serviços de Pla-
neamento da Direcção-Geral da Saúde, enquanto vogal
suplente.

17 de Janeiro de 2005. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe da Con-
ceição Pereira.

Despacho n.o 3568/2005 (2.a série). — A Lei n.o 46/2004, de
19 de Agosto, que aprova o regime jurídico dos ensaios clínicos, criou
a Comissão de Ética para a Investigação Clínica (CEIC), que tem
por missão emitir os pareceres de que depende a realização de ensaios
clínicos em Portugal. A composição, financiamento e funcionamento
da CEIC foram regulados pela Portaria n.o 57/2005, de 20 de Janeiro.

Nos termos do artigo 18.o da citada lei, os membros da Comissão
são nomeados por despacho do Ministro da Saúde.

Foi obtida a anuência do Ministério da Ciência, Inovação e Ensino
Superior para os membros pertencentes a instituições daquele Minis-
tério. Importa, por isso, proceder à respectiva nomeação.

Nestes termos e ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o da Lei n.o 46/2004,
de 19 de Agosto, e do artigo 6.o da Portaria n.o 57/2005, de 20 de
Janeiro, nomeio membros da CEIC as seguintes individualidades:

a) Dr. António José de Barros Veloso, médico, especialista em
medicina interna e em oncologia médica, e director aposen-
tado do serviço de medicina do Hospital de Santo António
dos Capuchos, presidente;

b) Prof. Doutor Vasco António de Jesus Maria, médico espe-
cialista de medicina geral e familiar, investigador principal
da unidade de imunologia clínica do Instituto de Medicina
Molecular e professor auxiliar convidado da Faculdade de
Medicina da Universidade de Lisboa, vice-presidente;

c) Prof. Doutor Alexandre Valério de Mendonça, médico neu-
rologista e investigador do Laboratório de Neurociências, Ins-


